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 1 - REQUERIMENTO

43206779424 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

026

2001

2244

ERECHIM

6 Julho 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200458376

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/182.645-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200458376

Data

26/05/2022

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ n° 12.889.035/0001­02 – NIRE nº 43206779424 

ERECHIM//RS 
8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

 
JHONATAN  BONI,  brasileiro,  empresário,  solteiro,  nascido  em  28/09/1991,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº 
2105024927, expedida pela SJS/RS,  inscrito no CPF/MF sob o nº 016.789.820­59,  residente e domiciliado na Rua 
Pedro Alvares Cabral, nº 610, apto. 1101, bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 
99700­252; PAULO MAURICIO FORMICA, brasileiro, comerciante, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
nascido em 28/06/1983, portador da Cédula de Identidade nº 2064708031, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 000.722.630­67, residente e domiciliada na Rua Carlos Kehlers, nº 221, apto. 301, bairro Centro, na cidade 
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700­400; SEDINEI ROBERTO STIEVENS, brasileiro, empresário, 
casado sob o  regime de comunhão parcial  de bens, nascido em 17/03/1984, portador da Cédula de  Identidade nº 
1089436834, expedida pela SJS/RS,  inscrito no CPF/MF sob o nº 004.421.050­70,  residente e domiciliado na Rua 
Pedro Jose Pagliosa, nº 190, bairro Esperança, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.701­384; 
e VANDERLEI STIEVENS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17/09/1985, portador da Cédula de Identidade 
nº 4083341612, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.304.360­55, residente e domiciliado na Rua 
Aratiba, nº 757, apto. 303, bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700­018; únicos 
sócios representantes da totalidade do capital social da INOVAMED HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica brasileira 
de direito privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, Rua Doutor João Caruso, nº 
2115, bairro Industrial, CEP: 99706­250, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001­02, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 43206779424, em sessão de 18/11/2010, resolvem alterar 
e consolidar o Contrato Social da Sociedade nos termos e condições a seguir:  
 
1.  Aprovada a abertura de uma filial da sociedade, denominada FILIAL Nº 1,  localizada na Rua Particular, nº. 
110, galpão 01, bairro Ipiranga – Setor Industrial, no município de Pouso Alegre/MG, CEP 37556­348, que terá o mesmo 
objeto social da matriz. 
 
2.  Fica alterada a Cláusula 3ª e seus parágrafos, que passam a vigorar com as seguintes novas redações: 
 

3ª. A sociedade tem sua sede social no seguinte endereço: Rua Doutor João Caruso, nº 2115, bairro 
Industrial, no município de Erechim/RS, CEP 99706­250. 
3.1. A sociedade possui filial, denominada FILIAL Nº 1, localizada na Rua Particular, nº. 110, galpão 01, 
bairro Ipiranga – Setor Industrial, no município de Pouso Alegre/MG, CEP 37556­348, com mesmo objeto 
social da matriz. 
3.2. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

 
3.  Aprovada a alteração do objeto social da sociedade, passando a Cláusula 4ª a ter a seguinte redação:  
  

4ª.  A  sociedade  tem  por  objeto  social  a  atividade  de:  Comércio  atacadista,  importação,  exportação  e 
transporte  rodoviário  de  medicamentos  de  uso  humano  e  veterinário,  insumos  e  materiais  para  uso 
médico,  cirúrgico,  hospitalar  e  de  laboratórios,  próteses,  órteses  e  artigos  de  ortopedia,  produtos 
odontológicos, cosméticos e produtos de perfumaria, higiene pessoal e correlatos, bem como produtos de 
higiene e conservação domiciliar e saneantes. 

 
4.  Aprovado o ingresso na Sociedade das novas sócias (i) COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 
brasileira de direito privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua   Pedro 
Alvares Cabral, nº 610, apto. 1101, bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99700­
252, inscrita no CNPJ sob o nº 45.520.303/0001­73, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul sob o nº 43209357075, em sessão de 04/03/2022, neste ato representada por seu Administrador 
JHONATAN BONI, anteriormente qualificado; (ii) DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira 
de direito privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos Kehlers, nº 
221, apto. 301, bairro Centro, CEP: 99.700­400, inscrita no CNPJ sob o nº 45.329.272/0001­78, com seu contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 43209337562, em sessão de 17/02/2022, 
neste ato representada por seu Administrador PAULO MAURICIO FORMICA, anteriormente qualificado; (iii) RAÍZES 
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PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rua Pedro Jose Pagliosa, nº 190, bairro Esperança, CEP: 99.701­384, inscrita no CNPJ sob 
o nº 45.392.906/0001­37, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob 
o nº 43209344631, em sessão de 22/02/2022, neste ato  representada por seu Administrador SEDINEI ROBERTO 
STIEVENS, anteriormente qualificado; e (iv) CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito 
privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Aratiba, nº 757, apto. 303, bairro 
Centro, CEP: 99.700­018, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob 
o nº 43209347169, em sessão de 23/02/2022, neste ato representada por seu Administrador VANDERLEI STIEVENS, 
anteriormente qualificado.  
 
5.  O sócio JHONATAN BONI, anteriormente qualificado, cede e transfere, neste ato, mediante integralização no 
capital social da COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua­propriedade de 150.000 (cento 
e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da sociedade, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), reservando para si o usufruto no tocante aos rendimentos e direitos atrelados às quotas ora transferidas. 
 
6.  O  sócio  PAULO  MAURICIO  FORMICA,  anteriormente  qualificado,  cede  e  transfere,  neste  ato,  mediante 
integralização  no  capital  social  da  DISRUPTIVA  PARTICIPAÇÕES  LTDA.,  anteriormente  qualificada,  a  nua­
propriedade de 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da sociedade, no valor de 
R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  reservando  para  si  o  usufruto  no  tocante  aos  rendimentos  e  direitos 
atrelados às quotas ora transferidas. 
 
7.  O  sócio  SEDINEI  ROBERTO  STIEVENS,  anteriormente  qualificado,  cede  e  transfere,  neste  ato,  mediante 
integralização no capital social da RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua­propriedade de 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da Sociedade, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), reservando para si o usufruto no tocante aos rendimentos e direitos atrelados às quotas 
ora transferidas. 

 
8.  O  sócio  VANDERLEI  STIEVENS,  anteriormente  qualificado,  cede  e  transfere,  neste  ato,  mediante 
integralização no capital social da CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua­propriedade 
de 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da sociedade, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), reservando para si o usufruto no tocante aos rendimentos e direitos atrelados às quotas 
ora transferidas. 
 
9.  Os sócios, reciprocamente, renunciam ao direito de preferência que possuem em face das cessões de quotas 
deliberadas nos itens acima. 
 
10.  Tendo em vista a cessão e transferência da totalidade de suas quotas, a  totalidade dos sócios se retira da 
Sociedade,  dando  plena,  rasa,  geral  e  irrevogável  quitação  à  Sociedade  e  às  cessionárias,  nada  mais  podendo 
reclamar em juízo ou fora dele. 

 
11.  A administração da sociedade passará a ser exercida pelos não­sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO 
FORMICA, SEDINEI ROBERTO STIEVENS e VANDERLEI STIEVENS. 
 
12.  Ficam alterados o caput da Cláusula 6ª, o caput da Cláusula 8ª, a Cláusula 9ª e a Cláusula 12ª do Contrato 
Social, que passam a vigorar com as seguintes novas redações: 
 

6ª. O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), já totalmente integralizado, constituído de 
600.000 (seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

 
SÓCIOS  %  QUOTAS  VALOR R$  

COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 
DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 
RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 
CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 

Total  100%  600.000  R$ 600.000,00 
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[...] 
 
8ª. A administração da sociedade será exercida pelos não sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO 
FORMICA, SEDINEI ROBERTO STIEVENS e VANDERLEI STIEVENS, em conjunto ou separadamente, 
em juízo ou fora dele, sendo vedado, no entanto, o uso da denominação social em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros. 
 
[...] 
 
9ª. Os administradores poderão  realizar uma  retirada mensal a  título de pró­labore, a ser  fixada pelos 
sócios no início de cada exercício social, observando as disposições regulamentares pertinentes. 
 
[...] 
 
DA RETIRADA, MORTE, FALÊNCIA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 
12ª.  Falindo  ou  interditado  qualquer  sócio,  a  sociedade  continuará  suas  atividades  com  os  herdeiros, 
sucessores  e  o  incapaz,  desde  que  não  haja  oposição  pelos  demais  sócios.  Não  sendo  possível  ou 
inexistindo  interesses  destes  ou  dos  sócios  remanescentes,  o  valor  de  seus  haveres  será  apurado  e 
liquidado com base  na situação patrimonial  da sociedade  à data  da  resolução,  verificada  em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: Em caso de separação judicial em que o regime de bens que vincule as partes seja o 
da  comunhão  parcial  ou  universal,  a  ex­companheira  estará  impedida  de  ingressar  no  quadro  social, 
cabendo­lhe tão somente a apuração de haveres do percentual que eventualmente fizer jus.   

 
 
13.  Por fim, em face das alterações realizadas, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
  
1ª. A sociedade empresária limitada, gira sob o nome empresarial de: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
 
2ª. A sociedade está inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001­02, com contrato social de constituição arquivado na 
Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43.206.779.424, em 18/11/2010. 
 
3ª. A sociedade tem sua sede social no seguinte endereço: Rua Doutor João Caruso, nº 2115, bairro Industrial, no 
município de Erechim/RS, CEP 99706­250. 
3.1. A sociedade possui filial, denominada FILIAL Nº 1, localizada na Rua Particular, nº. 110, galpão 01, bairro Ipiranga 
– Setor Industrial, no município de Pouso Alegre/MG, CEP 37556­348, com mesmo objeto social da matriz. 
3.2. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 
 
4ª. A sociedade tem por objeto social a atividade de: Comércio atacadista, importação, exportação e transporte 
rodoviário de medicamentos de uso humano e veterinário,  insumos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, próteses, órteses e artigos de ortopedia, produtos odontológicos, cosméticos e 
produtos de perfumaria, higiene pessoal e correlatos, bem como produtos de higiene e conservação domiciliar 
e saneantes. 
 
5ª. A sociedade é por tempo de duração indeterminado e teve início de suas atividades em: 01 de novembro de 2010. 
 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
6ª. O Capital  Social  é de  R$ 600.000,00  (seiscentos mil  reais),  já  totalmente  integralizado,  constituído de  600.000 
(seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
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SÓCIOS  %  QUOTAS  VALOR R$  
RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 
DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 
COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 
CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA.  25%  150.000  R$ 150.000,00 

Total  100%  600.000  R$ 600.000,00 
 

6.1. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros 
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
7ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO 

 
8ª. A administração da sociedade será exercida pelos não sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO FORMICA, 
SEDINEI ROBERTO STIEVENS e VANDERLEI STIEVENS e, em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, 
sendo  vedado,  no  entanto,  o  uso  da  denominação  social  em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros. 
8.1. A administração da sociedade pode alienar, hipotecar ou dar em garantia real bens móveis e imóveis da mesma, 
desde que com concordância de todos os sócios. 
8.2. Fica a administração da sociedade dispensada de prestar caução para garantia de sua gestão. 
 
9ª. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de pró­labore, a ser fixado no inicio de 
cada exercício social, observando as disposições regulamentares pertinentes.  
 
DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

 
10ª. Anualmente  em 31 de dezembro será  levantado um balanço geral da sociedade, que  irá apurar os  lucros ou 
prejuízos. O saldo dos mesmos será suportado ou distribuído aos sócios na proporção de suas quotas, ou terão o 
destino que os sócios determinarem, ou seja, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sócios na proporção que 
estes convencionarem ou destinados a formação de “Reserva de Lucros”. E, em caso de prejuízo, permanecem em 
“Prejuízos Acumulados” para futura destinação. 
Parágrafo Único:  Fica ressalvado que a qualquer momento do ano, poderão os sócios promover levantamento de 
balanços intermediários, como forma de verificar o resultado da empresa e em casos de lucros, distribuí­los na forma 
mencionada no caput da presente cláusula. 

 
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

 
11ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
 
DA RETIRADA, MORTE, FALÊNCIA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 
 
12ª. Falindo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz, desde que não haja oposição pelos demais sócios. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e  liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: Em caso de separação judicial em que o regime de bens que vincule as partes seja o da comunhão 
parcial ou universal, a ex­companheira estará  impedida de  ingressar no quadro social, cabendo­lhe  tão somente a 
apuração de haveres do percentual que eventualmente fizer jus.   
 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
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13ª. Em caso de dissolução e liquidação da sociedade, será o liquidante escolhido pelos sócios representando a maioria 
do  capital  social.  Nessa  hipótese,  os  haveres  da  sociedade  serão  empregados  na  liquidação  das  obrigações  e  o 
remanescente, se houver, terá o destino que os sócios determinarem, podendo o remanescente, ser distribuído aos 
sócios na proporção que estes convencionarem. 
 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
14ª.  O  sócio  que  quiser  se  retirar  da  sociedade  deverá  cientificar  aos  outros  e  a  sociedade  a  sua  intenção  com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por escrito, sendo que os haveres que lhe couber por direito serão pagos 
em 24 (vinte e quatro) parcelas corrigidas pelo IGP­M, mensais e consecutivas, vencendo­se a primeira 30 (trinta) dias 
após o evento. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15ª. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede por lei especial, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
 
16ª. Fica eleito o foro da Comarca de Erechim/RS para o exercício dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento em 01 (uma) via. 
 
 

Erechim/RS, 13 de maio de 2022. 
 

_________________________________ 
JHONATAN BONI 

SÓCIO RETIRANTE E ADMINISTRADOR 
 

________________________________ 
PAULO MAURICIO FORMICA 

SÓCIO RETIRANTE E ADMINISTRADOR  
 

_________________________________ 
SEDINEI ROBERTO STIEVENS 

SÓCIO RETIRANTE E ADMINISTRADOR 
 

_________________________________ 
VANDERLEI STIEVENS 

SÓCIO RETIRANTE E ADMINISTRADOR 
 

_________________________________ 
RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU 
ADMINISTRADOR SEDINEI ROBERTO STIEVENS 

_________________________________ 
DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU 
ADMINISTRADOR PAULO MAURÍCIO FORMICA 

 
_________________________________ 

COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA. 
SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU 

ADMINISTRADOR JHONATAN BONI 

_________________________________ 
CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU 
ADMINISTRADOR VANDERLEI STIEVENS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/182.645-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200458376

Data

26/05/2022

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

000.722.630-67 PAULO MAURICIO FORMICA 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

004.421.050-70 SEDINEI ROBERTO STIEVENS 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

007.304.360-55 VANDERLEI STIEVENS 07/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Carolina Borges Mosmann

De: Atendimento ITCD <atendimento.itcd@sefaz.rs.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 23 de junho de 2022 15:59
Para: Carolina Borges Mosmann
Assunto: RE: RES: ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechim: 

PFV-135863-F9M9W

Boa tarde, 
A resposta que enviamos foi obtida em consulta ao AFRE que nos orienta sobre o 
assunto. Não fornecemos esse tipo de certidão. 
  
Após a conclusão do atendimento, você receberá um e-mail da Pesquisa de Satisfação.  
Por favor, responda à pesquisa e contribua para a melhoria do atendimento. 
Att, 

 
 
Leodete Bernardi 
Técnica Tributária da Receita Estadual 
NAVI – Núcleo de Atendimento Virtual – ITCD 
18ª - DRE Delegacia da Receita Estadual do ITCD 
  
------------------- Mensagem Original ------------------- 
De: Carolina Borges Mosmann <carolina.mosmann@martinelli.adv.br>; 
Recebidos: Thu Jun 23 2022 15:55:59 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Para: NAVI - ITCD <atendimento.itcd@sefaz.rs.gov.br>; 
Assunto: RES: ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechim: PFV-135863-
F9M9W 
 
 
Prezada Leodete, boa tarde. 
  
Agradecemos muito o retorno detalhado da questão. Seria possível fornecer uma certidão com esse 
exato teor do e-mail? Os técnicos da Junta Comercial tem solicitado documentos oficiais.  
  
Nos auxiliaria muito! 
  
Obrigada novamente, 
  

 
  
De: Atendimento ITCD <atendimento.itcd@sefaz.rs.gov.br> 
Enviada em: quinta-feira, 23 de junho de 2022 15:52 
Para: Carolina Borges Mosmann <carolina.mosmann@martinelli.adv.br> 
Assunto: RE: ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechim: PFV-135863-F9M9W 
  
Boa tarde, 
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Conforme informado pelo requerente, o usufruto ficou reservado para os transmitentes da nua propriedade. De 
modo que não houve transmissão do usufruto, por consequência não ocorreu fato gerador  do ITCD. O que ocorreu 
foi a transmissão da nua propriedade e, como já informado, por se tratar de integralização  de cotas sociais é 
transmissão onerosa, fora da competência constitucional estadual. 
 
Haverá incidência do ITCD quando da extinção do usufruto e consolidação da propriedade plena  na pessoa dos nu-
proprietários. 
  
Após a conclusão do atendimento, você receberá um e-mail da Pesquisa de Satisfação.  
Por favor, responda à pesquisa e contribua para a melhoria do atendimento. 
Att, 

 
 
Leodete Bernardi 
Técnica Tributária da Receita Estadual 
NAVI – Núcleo de Atendimento Virtual – ITCD 
18ª - DRE Delegacia da Receita Estadual do ITCD 
  
------------------- Mensagem Original ------------------- 
De: sefaz-rs@procergs.rs.gov.br <sefaz-rs@procergs.rs.gov.br>; 
Recebidos: Thu Jun 23 2022 09:44:11 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Para: NAVI - ITCD <atendimento.itcd@sefaz.rs.gov.br>; 
Assunto: ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechim 
 
  
Nome: Carolina Mosmann 
E-mail: carolina.mosmann@martinelli.adv.br 

CNPJ: 12889035000102 
Telefone: (51)997281872 
   

Assunto: ITCD - Sistema ITC - Outras Dúvidas do Sistema ITC - Erechim 

   

Prezados, bom dia. 
 
Estamos integralizando QUOTAS de uma empresa operacional Inovamed, nas holdings de participação criadas para cada sócio 
pessoa fisica. 
 
Desta forma, as pessoas físicas não mais serão sócias da empresa operacional Inovamed, mas sim as holdings de participação, das 
quais são sócias estas pessoas físicas. 
 
Essa integralização de quotas está sendo feita com reserva de USUFRUTO, tranferindo-se a nua-propriedade das quotas, apenas 
para que os lucros sejam diretamente distribuidos às pessoas fisicas, ao invés de distribuidos para as holdings. 
 
A junta comercial está há mais de um mês nos solicitando uma certidão de desoneração de ITCD, estamos tentando obtê-la através 
dos meios administrativos, mas sem sucesso. 
 
Sabemos que a SEFAZ já se pronunciou no sentido de que sob a operação de integralização de quotas não incidir ITCD, mas a 
junta comercial agora frisou na exigência que necessita que a SEFAZ se pronuncie quanto ao USUFRUTO. 
 
Segue abaixo a exigencia: 
 
"SOB PENA DE INDEFERIMENTO: 1)Cfe.L.8821/89-RS anexar certidão de quitação do ITCD ou sua desoneração ref ao USUFRUTO; 
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2)Anexar declaração de veracidade." 
 
Seria possível formalizarem, ainda que seja por email, que não incidirá ITCD sobre essa operação, destacando que o mesmo se 
aplica ainda na hipotese de reserva de usufruto? 
 
As alterações reflexas nos contratos sociais das holdings inclusive já foram aprovadas, conforme anexo 2. 
 
Contamos com a compreensão de vocês. 
 
Obrigada, 
 
Carolina 

###TICKETNUMBER:PFV-135863-F9M9W:### 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/182.645-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200458376

Data

26/05/2022

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Erechim, 06 de julho de 2022.

Eu, JHONATAN BONI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, DATA DE

NASCIMENTO 28/09/1991, RG Nº 2105024927 SJS-RS, CPF 016.789.820-59, RUA

PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 610, 1101, BAIRRO CENTRO, CEP 99700-252,

ERECHIM - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

JHONATAN BONI
Assinado digitalmente por certificação A3
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

11 de jul de 2022

Informamos que, do processo 22/182.645-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8352146 em 11/07/2022 da
empresa 4320677942-4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx RUA PARTICULAR 110  GALPAO01  -  BAIRRO IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL  CEP 37556-348  -  
POUSO ALEGRE/MG
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/182.645-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, de CNPJ
12.889.035/0001-02 e protocolado sob o número 22/182.645-9 em 31/05/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8352146, em 11/07/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Paulo Isidoro
Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.304.360-55 VANDERLEI STIEVENS 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

000.722.630-67 PAULO MAURICIO FORMICA 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

004.421.050-70 SEDINEI ROBERTO STIEVENS 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/182.645-9.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.789.820-59 JHONATAN BONI 07/07/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel, Servidor(a) Público(a), em
11/07/2022, às 16:53.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 11 de julho de 2022
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 83e5609053f8ef2579bc34c8b2e24c9c088b0ec0864115ed210a38aef9e01c39 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 73023 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "8ª Alteração Contratual Consolidada", cujo assunto é 
descrito como "8ª Alteração Contratual Consolidada", faz prova de que em 12/07/2022 09:24:40, o 
responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Inovamed Hospitalar Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/07/2022 09:25:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x064b3af6b9d13946457afe37c43abb01111849d7f37fe354de310dafc105cfcf. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


